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PORTARIA Nº 134/2025, DE 28 DE ABRIL DE 2025. 

"Dispõe sobre a CONCESSÃO DE 
FÉRI AS aos Servidores Públicos 

Municipal e dá outras providências." 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PENDÊNCIAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com o Artigo 72, Inciso VI e Artigo 97, Inciso II, da Lei Orgânica deste Municipio, 

RESOLVE: 

Art. 1 º - CONCEDER fé rias de 30 (trinta) dias, com fulcro no artigo 84, da Lei Municipal nº 333/2001, aos servidores 

abaixo relacionados: 

Nome Matrícula Furição St cretaria Ref. 

DANIELLE COSTA DE 154-1 ASSESSORA SECRETÁRIA DE 2020 
OLIVEIRA FRANÇA TÉCNICA ADM I ISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 
FRANCISCO CARLOS DA 85-1 MOTORISTA SAUDE 2023 

SILVA 

FRANCISCA DAS CHAGAS 1289-1 RECEPCIONISTA SAUDE 2023 
DE FIGUE[REDO SILVA 

EDNElDE MARIA BESERRA 1285-1 AGENTE SAUDE 2024 
DA SILVEIRA COMUNlTARIO DE 

SAUDE 

MARIA SIMONE PEREIRA 1301 -1 AGENTE SAUDE 2024 
DA SILVA MORAIS COMUNIT ARIO DE 

SAUDE 

EDGAR GEOV ANNE DE 15754- 1 VIGIA SAUDE 2023 

FREITAS 

AIANE LIMA DA SILVA 1279-1 AGENTE SAUDE 2023 
BEZERRA COMUNITARIO DE 

SAUDE 
HERCULES SILVEIRA 105 1- 1 AUXILIAR DE SECRETARIA DE 2024 

BESERRA SECRETARIA EDUCAÇÃO E 

DE PORTO 

Art. 2° - As férias concedidas serão no período de 01.05.2025 a 30.05.2025. 

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publ icação, revogadas todas as demais d isposições em 

contrário. 
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